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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Leme

FORO DE LEME

VARA CRIMINAL

Rua Bernardino de Campos 770, ., Centro - CEP 13610-901, Fone: 

(19)3555-2282, Leme-SP - E-mail: lemecr@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

PATRÍCIA ARLETE TAVARES GOUVÊA, Escrivão Judicial II do Cartório da  Vara 

Criminal do Foro de Leme, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 0005510-20.2017.8.26.0318 - 
Ordem nº 2017/002291 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Crimes de 

Trânsito, em que figura como Réu AZARIAS OLIVEIRA MACIEL, Brasileiro, Casado, 

Motorista, RG 16910544, CPF 088.395.408-73, pai Berto de Oliveira Maciel, mãe Daurea Maria 

da Conceição Maciel, Nascido 11/04/1967, de cor Pardo, natural de Ribeirao - PE, verificou 

constar o seguinte:

Data da Distribuição: 05/10/2017
Documento de Origem: IP, BO nº: 025/2017 - Delegacia de Polícia de Santa Cruz da 

Conceição, 5599/2017 - Delegacia de Polícia de Leme

04/09/2017 - Data do Fato - Art. 302 "caput" do(a) LEI 9.503/1997 c/c Art. 70 "caput" do(a) CP 

27/03/2019 - Oferecida a Denúncia - Art. 302 "caput" do(a) LEI 9.503/1997 c/c Art. 70 "caput" 

do(a) CP 

29/04/2019 - Recebida a Denúncia - Art. 302 "caput" (três vezes) do(a) LEI 9.503/1997 c/c Art. 

70 "caput" do(a) CP 

Situação Processual:

Mero expediente - 30/09/2020 - Reencaminhe-se o expediente para o MM Juízo deprecado 

solicitando a realização do ato por ocasião da retomada do expediente presencial ordinário, 

observando-se a inviabilidade na realização do ato por videoconferência, cuja pauta, por ora, é 

exclusiva dos casos envolvendo de presos e urgentes. 

Os autos encontram-se aguardando realização de audiência de ANPP deprecada.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Leme, 29 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


